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Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novemlDro de 198I

of/ gp/ ire 323/81

Ilustre Senhor Presidente :

Estamos encaminhando à elevada apreciaçao dessa douta

câmara Municipal, com fulcro no parágrafo 22 do artigo 50 da Lei ns

2.760, de 30 de março de 1973, os Projetos-de-Lei n^s. C^B o

Aproveitamos o ensejo para ratificar nossos protestos

de consideração .

Atenci0Bam®nt

Gilson ^aroni

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Valter Sthel Cock

DD. Presidente da Gamara Municipal

Desta
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GABINETE DO PREFEITO

mTSAGHí

Ilustre Eresidente,

Senhores Vereadores

Encaminhamos a sua consideração, e esperada aprovação por essa

ilustre Casa de Leis, o incluso Erojeto elaborado por este Executivo . Visa

ele, a semelhança do que ocorre no meio militar, e no Judiciário, a premiar

o funcionário publico municipal que, apos uma vida de serviços prestados ao

Município, chegue ao fim de sua carreira, ou esteja estacionado em cargo de

determinado nível, onde deverá ser aposentado . A esse funcionário, se apro
vado o presente Erojeto, será propiciada uma vantagem que irá melhorar um

pouco os proventos que lhe caberao, a partir daí .

Certo de que sejamos entendidos nesta iniciativa, apresentamos

aos ilustres Legisladores nossas

Atenciosas çoes

Gilspn «aroni

Erefeifeo Municipal
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'Õ^ubrlca TáApff^^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM '

A PfíOJETO-DE-LEI IJS 022/81

Lef "^//VáV

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

Estado do Espírito Santo, DECHETA e eu saneio

no a seguinte Lei :

Artigo 12-0 funcionário publico municipal, ao aposentar -se

terá direito a promoção ao nível imediatamente su

perior, ao que ocupar, ao qual levará as vantagens de que estiver se b_e

neficiando no serviço público municipal-.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de nove

Gil

Erefe

i±o de 1981

3ot/ Caroni

ito Municipal
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IluDtro Erosidente,

Senhores Vereadores :

Eno^inhaaos a sua consideraçãoj e esperada aprovação por essa

ilustre Casa de Leis, o incluso Erojeto elaborado por este Sbcecutivo . Visa

elo, a semelhança do que ocorre no nteio militar, e no Judiciário, a premiar

o íiincionario publico municipal que, a.pos uiaa, vida de serviços prestados ao

Iimioipio, che^e ao fim de sua carreira, ou esteja estacionado em carí-;o de

determinado nível, onde deverá ser aposentado . A esse funcionário, se apro
vado o presente Erojeto, será propiciada uma vantagea gue irá melhorar um

pouco os proventos gue lhe oabarao, a partir daí «

Certo de gue sejcmios entendidos nesta iniciativa, apresentamos

aos ilustres Legisladores nossas

Atenciosa; idaçoí

Gildon// Caroni

]h?ef eít^íT Ifimicinal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

?R0j!gID-]}3-iI3I IJg 022/Sl
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JO-,

(íiucr ica oqV-^íiQsIdenisí

Jl G2.mai"a liUiiicipal do Cachoeiro de ItapeEiirini)

.T::stad.o do Espirito Saaito, SSOinjjA e eu. saneio

110 a segoiiite Lei ;

.Vr^tigo 12-0 funcionário público municipal, ao aposentai' -se

itera direito a promoção ao nxvel imediatanonte su

porior, ao que ocupar, 2,0 qual levara as vantarjens de que estivar se be

neficiando no seiviço público municipal ,

/irtigo 22 - fsta Lei entrará era vi^or na data do sua publica

ça,o, rovojjaoas as disposições en contrário .

Cachoeiro de rtapomirini, 23 de nove^ro do 19OI

Qilíjoif./ Caroni

]lrGf0p.-tó íãmiciiDal

J



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO
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Rubrica
Huntro 2rosiáí5ntQ,

SGíüaoroo Vsreadores ;

iS'ai

®?'denf0}

ZSacaiainhaadQ à sua consi^raçSoí <s> ©spsrada aprovação por ssaa

ilustro Casa ds Leis, o iacliioo Sito^jeto elaborado por esto ISxocutivo . Pisa

elo, a se-aelliarça do eus ocorre no meio ailitor, ó no Judiciário, a prottiiar

o fi2ncaonario publico rsanicipol ouo, apóa uoa vida de serviços prestados ao

Jiunioiplo, clui^us ao fjjg de sua carreira, ou esteja estacionado ois cargo do

dccerjitinatio iixvel, onde devora ser a.poD©ntadD • A esse iuncionario, se apiro

vaclo o presente Sro.joto, será propicipoia uma vantagen que ira delhorar un

pouco 02 i^ovoncoS; (^uo liia caborao, ■ a partir da£ •

Certo de que sojanos entendidos' nesta iniciativa, apresontaíf.oG

aos ilustres Legisladores nocsac

Atenciosas ãa^i-lacoos

Gilepn ///JaroHi

Jief oito ̂íjeiicinal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVRRIM
GABINETE DO PREFEITO .

ISak das
PH0OT>-3SkI3X Wí

/19

snle)

Ã C&XKTa. l&mioipal dò Caphooira de l^tdpBrãxúM)

2e.ta4o dQ 3s|>ir.ito Saasto, BSGJISFA © mi- m&ò±a

no a £5sgiiint0 loi :

1- - O iuacioii^io -^blicó launioipal^ ao aposonteer -sq

terá diroito a piroaoçãci, ao nivai íasiHatcu^lto ̂

pqrior, ão quo ocrapar, ao qual lovnrá ãs do ciub ostr?or so

Koflçiando no corvlço nabliço í3ianicii».l «

Artigo 2S ~ 30ta Loi ontrarâ on vigoa? na data d© saa. publica

ção j. roTOgadaíj as disposiçõoo én contrário .

Caclioeiro do Itaponirlja, 23 do nóvBí^mQ cio 1981

Qilspn// CEíToni

li^ofoiM líúnioipal
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA iVRJNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

a ''.a-aar-;; -15 Caciiooixo í,o /tapartiririj

'íiitaílô -í.a r:n;jirit3 r;:;atí;í:o, O' ou

no a í/orjulíjto Vói ^

1- - ■ ■ CtKüiotiánio :;a:;:iãco no atiorantai" '-íjc-

tora diraito a ̂ ironoçao as iíivjl iaa.tlirfcoarinto c,u

ao coaiAO.-; '..o oind. iB-.ooró. ar; do roa octivoo- :;o Uo

xtodlcd-aido ro cooovi-ço y'v.ãdco rurioval .

.netríó o" - 'cto :oi ortrrooa o-i \ i :ov irt aota da rua ouUiiõu

tro-Oj :xíYojadau ur dduooniçáoa ox cn.ntrúa-i» .,

CuGuoo'iro do ItuuoadrAXs 23 Jõ ajõroxMo da 133]

'IXl'ji'Xí.J díoraui

-h ■; vtnx-ip:^
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCAMINHE-Sl^ „
Sala das A4 f 19

( Rubrica
joJJ).

pam aas ,?£?

è.íVíJyaicA S I D S T E )

Co£??is3êo da .

Ao 'Vereador " ̂
—

para relatar.

Saia aas

da Comissão)fPresid
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEI^M
COMISSÃO DE L —rí.— /—7"
PROJETO DE^^_I^ZZ;Í^N-1Í/^

RELATOR:  Jir (3c>^ 'i C<-^

£jzJ<^iA-

/p

10 BLS. C/IOO FLS. - 09/60



ESTADO DO!: ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE tACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE i-i líAâlylA ('MA—£—
PROJETO

INICIATIVA:. -Y ^ y
PFT ATOR: ^ ^^^

N°

tCl2

üL.c^err^

a^c-

10 BLS. C/IOO FLS. - 09/80
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NB 89/81,-

í

- .0 Presidente da câmara Municipal de

Cachoeiro de Itápamirimi E^stado do Esi
pírito Santo, usando da suas atribui-
çoeSjLegais: Faço saber que a Gamara'

decretou a seguinte Lei:

Art, IB - O funcionário público municipal, ao aposentar-se te-
ra direito a promoção ao nivel imediatamente superior,

ao que ocupar, ao qual lo,v^r3 vantagens da que es

tiver se beneficiando no serviço público municipal,
" ■';3

Art, 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, '
revogadas as disposições em contrario,

V

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 1981,

.3
l/ALTER STHEL COCK

Presidente

" ^ CM/éib,-

m
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